LEI Nº 5.215 – DE 04 DE NOVEMBRO DE 2002
Dispõe sobe a criação do Conselho Municipal de Turismo e dá outras providências

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - Fica instituído o Conselho Municipal de Turismo – COMTUR – em caráter permanente, como órgão de aconselhamento e assessoramento, responsável pela conjunção entre o Poder Público e a sociedade civil.
Parágrafo único – O COMTUR é vinculado à Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo.

Art. 2º - O COMTUR tem por objetivos:

I – sugerir ao Executivo Municipal, medidas que venham a estimula a iniciativa privada para execução de empreendimentos que atendam interesses da comunidade e incrementem o turismo no Município;

II – promover eventos em que sejam debatidos assuntos de interesse do turismo;

III – sugerir e apoiar medidas que visem ao treinamento e especialização da mão-de-obra vinculada à área do turismo;

IV – sugerir a formalização de acordos, convênios com outros órgãos, objetivando, inclusive, pareceria financeira, com vistas ao desenvolvimento turístico do Município;

V – emitir parecer sobre a política e o plano municipal de turismo, bem como sugerir diretrizes, metas e prioridades de atuação do Município, visando ao desenvolvimento das atividades do turismo, respeitadas as de competência exclusiva do Legislativo Municipal.

Art. 3º - O COMTUR será composto de 15 (quinze) membros titulares e seus respectivos suplentes, representando as seguintes entidades:

I – 1(um) representante a ser escolhido entre a Secretaria Municipal de Planejamento, Comércio e Turismo e a Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente;

II - 1(um) representante a ser escolhido entre a Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento, a Secretaria Municipal Obras e Urbanismo e a Secretaria Municipal de Serviços Públicos;


III - 1(um) representante a ser escolhido entre a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer e a Secretaria Municipal de Saúde;
IV - 1(um) representante da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais;

V - 1(um) representante da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Minas Gerais – EMATER;

VI - 1(um) representante da 28ª Superintendência Regional de Ensino.

VII - 1(um) representante a ser escolhido entre a Agência de Desenvolvimento Econômico e Social de Patos de Minas – ADESP, Câmara de Dirigentes Lojistas – CDL e Associação das Mulheres de Negócios – BPW;

VIII - 1(um) representante do Sindicato dos Hotéis, Restaurantes, Bares e similares;

IX - 1(um) representante a ser escolhido entre a Associação Comercial e Industrial de Patos de Minas – ACIPATOS e a Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais – FIEMG;

X - 1(um) representante do Sindicato dos Produtores Rurais de Patos de Minas;

XI - 1(um) representante das empresas de transporte de passageiros do Alto Paranaíba;

XII - 1(um) representante da organização não-governamental SOS Rio Paranaíba;

XIII - 1(um) representante a ser escolhido entre o Centro Cultural Rui Barbosa e a Associação de Fiandeiras e Artesãos de Patos de Minas – AFIAP;

XIV - 1(um) representante das agências de turismo em funcionamento no Município;

XV - 1(um) representante dos clubes de serviços do Município.

Parágrafo único – Após a indicação dos nomes, efetuadas pelas entidades mencionadas no caput deste artigo, o Prefeito Municipal procederá à nomeação dos conselheiros.

Art. 4º - O mandato dos membros do COMTUR é de 2(dois) anos, permitida uma recondução, por igual período.

Parágrafo único – O exercício da função de conselheiro não será remunerado, considerando-se como serviço público relevante.

Art. 5º - O órgão de deliberação máxima do COMTUR é o plenário, cujas decisões serão tomadas em a maioria simples, por voto individual dos conselheiros, cabendo ao presidente o voto de desempate.

Parágrafo único – O COMTUR será conduzido por uma mesa diretora eleita pela maioria absoluta dos votos do plenário, composta de:

I – Presidente;

II – Vice-Presidente;

III – Secretário.

Art. 6º - Todas as decisões do COMTUR serão consubstanciadas em atas, demonstrando com clareza os fatos ocorridos durante a sessão.

Art. 7º - O COMTUR elaborará o seu regimento interno no prazo de 60 (sessenta) dias, após a publicação do ato de nomeação dos membros que irão compor o conselho.

Art. 8º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta de dotações específicas do orçamento do Município.
Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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